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TERMO DE REFERÊNCIA

t. Do oBlETo
1-.1. Contratação de empresa para a locação de 01 [um) veículo automóvel tipo picape, 04
(quatro) portas para ficar à disposição em tempo integral do Gabinete da Presidência do
Legislativo de Amontad4 conforme detalha a tabela abaixo:

1.2. Os serviços do objeto desta contratação são caracterizados como comuns conforme
justificativa constante do Documento de Formalização de Demanda.
1.3. O valor estimado total da contratação é de R$ 61,679,97 fsessenta e um mil, seiscentos
e setenta e nove reais e noventa e sete centavos), conforme Pesquisa de Preços anexadas a
este processo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO NA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.L. A contratação de uma empresa para a locação de um veículo automóvel tipo picape, 04
[quatro) portas, para uso integral do Gabinete da Presidência do Legislativo de Amontada
justifica-se pela necessidade de gar;rntir a eficiência e a agilidade no deslocamento para
cumprimento das atividades institucionais. O veículo será essencial para visitas a
comunidades, participação em eventos oficiais, reuniões e demais atividades do interesse
parlamentar, além de atender demandas urgentes que exijam mobilidade imediata. A Iocação
assegura a disponibilidade contínua do transporte, eliminando custos com manutenção,
depreciação e outras despesas inerentes à frota própria, otimizando os recursos públicos e
garantindo um serviço eficiente e seguro.
2.2. O quantitativo estabelecido no Termo de Referência foi determinado com base na
necessidade dos serviços, conforme solicitado no Documento de Formalização de Demanda.
2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:
2.3.1. ID PCA no PNCP:
2.3.2. Data de publicação no PNCP: 0B/05/2024.
2.3.3. Id do item no PCA: 53.
2.3.4. Classe/Grupo: Locação de Veículos.

3. DA MODATTDADE DA DTSPENSA DE LTCITAçÃO nrnrnÔnrCe
3.1. Dispensa Eletrônica, do tipo Menor Preço Global por ltem.

{

Item Descrição do Serviço Unid. Quant.
Média

Unitária Média Total

01

Locação de 01 (um) veículo automóvel tipo
picape, modelo e fabricação não inferiores a
2024/2024, com ar-condicionado,
combustível flex: gasolina/álcool, potência
mínima do motor 1.3 aspirado ou superior,
capacidade para 05 [cinco) passageiros, 04

fquatro) portas, quilometragem livre, câmbio
manual de 5 velocidades e 1 ré, freios ABS,
airbags, vidros e travas elétricas, alarme, som
MP3, combustível e condutor por conta da
contratante, para ficar à disposição em tempo
integral do Gabinete da Presidência do
Legislativo de Amontada.

Mês 09 R$ 6.853,33 R§ 67.679,97

TOTAT R§ 61.679,97

L



cÂunRA MUNTctPAL DE AMoNTADA
Rua Dona Maria Belo, ne 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada -

cNPJ Ne 06.582.55510001-75 / CGF Ne O6.920.4L7-9
Fone: (88) 3636-!177 /Fax: (88) 3636-1414

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br
E-mail: cmamontada@qmail.com

CE
.tÚt D*

,

CAMÂRA MUNICIPAL DE

AMONTADA

L

4. DESCRTçÃO DA SOIUÇÃO COMO UM TODO
4.L. A solução proposta busca atender às necessidades operacionais e institucionais do
Gabinete da Presidência, garantindo mobilidade, eficiência e agilidade nos deslocamentos
relacionados às atividades legislativas, representativas e administrativas. O veículo deverá
estar disponível24 [ünte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, inclusive finais de
semana e feriados, conforme demanda do Gabinete, contribuindo para o pleno desempenho
das funções da Presidência da Câmara Municipal de Amontada.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
5.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência, nos
itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que os itens ofertados atendam todas
as exigências de especificação e atendendo as normativas, que couber.
5.2. Pretende-se licitar o obfeto descrito no Termo de Referência ao Menor Preço Global por
item;
5.3. Acontratação deverá observar os seguintes requisitos:
5.3.1. A prestação dos serviços constante neste Termo deverá ocorrer em data, horário e local
definidos pela Câmara Municipal de Amontada.
5.3.2. A Contratada deverá observar, no que couber, os Critérios de Sustentabilidade,
consoante ao Art. 5q da Instrução Normativa nq 1, de 19 de janeiro de 2010.
5.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.5. Não haverá exigência da garanüa da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne
74.733,de2021.

6. MODELO DE EXECUçAO DO OBIETO
6.1. Condições e Local de Entrega:
6.1.1. O local de retirada e entrega do veículo deverá ser na sede da CONTRATANTE, no
endereço Rua Dona Maria Belo, ne 1311, Centro, Amontada - CE, CEP: 62.540-000;
6.7.2. A entrega do veículo deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos após
a assinatura do instrumento contrafual decorrente.
6.1.3. Disponibilizar o veÍculo sem motorista;
6.1.4. Disponibilizar o veículo em condições de funcionamento e tráfego com todos os
acessórios de segurança na forma prevista na legislação que rege a matéria, inclusive estepe,
triângulo de sinalização, chave de rodas e macaco;
6.1.5. O veículo deverá ser apresentado à Câmara Municipal de Amontada com os impostos e

obrigações junto aos órgãos fiscalizadores e regulamentadores, como IPVA, Seguro Obrigatório
e Licenciamento junto ao DETRAN, devidamente regularizado;
6.2. Da Manutenção dos Veículos pela Contratada:
6.2.L. O veículo deverá receber a adequada e devida manutenção preventiva ef ou corretiva,
conforme recomendações do fabricante.
6.2.2. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes,
filtros e demais suprimentos a exemplo de pneus, amortecedores, pastilhas de freios etc.,
necessários ao fiel cumprimento do objeto do contrato.
6.2.3. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição ou substituição do veículo, no
prazo máximo de 04 [quatro) horas, dos veículos que estejam indisponíveis, seja por
manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou acidentes.
6.2.4. Em caso de extrema necessidade, a CONTRATADA poderá solicitar a dilatação do prazo,
apresentando por escrito disposição de motivos a CONTRATANTE.
6.2.5. Quando necessária, a substituição deverá ocorrer em qualquer lugar em que houver
necessidade.
6.2.6. A CONTRATADA deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro)
atendimento e socorro dos veículos.
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6.3. Informações Complementâres:
6.3.1. Os custos operacionais do seguro serão por conta da CONTRATADA.
6.3.2. A quilometragem rodada é livre e sem limite;
6.3.3. Quando o hodômetro indicar quilometragem próxima à de revisão, a CONTRATANTE
deverá levar o carro ao local indicado pela CONTRATADA para realização dos procedimentos
necessários.
6.3.4. Se a revisão possuir estimativa de conclusão em mais de 04 (quatro) horas, deverá ser
disponibilizado veículo provisório.
6.3.5. As despesas com combustível ficarão a cargo da CONTRATANTE;

7. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO
71 A contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nq 14.133, de202L, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (Lei ns 14.133/?021, art. 115, caputJ.
7 .2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila [Lei nq 14.L33/2021, art. 115, §5eJ.
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal[is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.L33 /2021, art.1L7 , caput).
7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados [Lei ns 14.133/2021, art. 117, §1eJ.
7.5. A fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei np 14.133 /2021, art. 117 , §2e).
7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicarâ o fato imediatamente ao gestor do contrato.
[Decreto nP 11.246, de 2022, arL 22, Y);
7.7. A fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto ne 17-246, de 2A22, art.22,Yll).
7.8. A gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. [Decreto ne
L'1.246, de 2022, art.21,,ll).
7.9. A fiscal administrativo do contrato veriflcará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagâmento, as garantias, as glosas e a formalização
de Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário [Art. 23,1e II, do Decretone'J-L.246,de2022).
7.L0. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto na
'1.L.?46, de ?022, art.23,lV).
7.1,1. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato. [Lei ns 14.L3312021, art. 1i.B).
7.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade flN 5, art. 44, §14);
7.13. O contratado será obrigado a reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados [Lei 6e

L4.733/2021, art. 119). 
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7.L4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante [Lei ne 1"4.L33 /2021, art. 120).
7.75. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prevídenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne 14.L33/2027, art. LZ"J", caput).
7.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato [Lei no 14.133/2021, art. 121, §leJ.
7.L7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim [N 5 /20L7 , art. 44, §20J.
7.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato IIN 5/2017, art. 44, §3q).

8. DOPAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal
e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal ns 74.133 /2027.
8.2. Para realizaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação.

9. FORMA E CRrTÉRIOS DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR (ART. 6a, INCISO XXIII, ALÍNEA',H"
DA rEr Ne 14.133/202L)
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação sob a forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei ne
14.133/2021, com adoção do critério de iulgarnento pelo Menor Preço Global por ltem.
9.2. O envio de lances na dispensa será realizado exclusivamente de forma eletrônica e

permanecerá aberto pelo período de 6 {seisJ horas consecutivas.
9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
9.4, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União ( l;
9.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União [ )
9.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de L992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Pirblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
9.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
9.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio da verificação das Certidões Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos
Tributários Federais, Estaduais e Municipais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de
Regularidade do FGTS [CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
salvo aqueles legalmente permitidos.
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9.1,2. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o fornecedor for a filial, tc,dos os docrrmentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestado; de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, for,:m emitidos somente em nome da matriz.
9.L3. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhim ento dessas contribuições,
9.14. Para fins de contratação, o fornececlor deverá comprovar os requisitos de habilitação,
apresentando os documentos abaixo dentro do prazo de duas horas:
9.14.1. Habilitação lurídica:
9.14.1.1. Cédula de identidade do responsável iegal ou dos sócios;
9.74.L.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolid;rção em vigor, devid"rmente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades
por ações, acompanhado da irta da assernbleia que elegeu seus atuais administradores. Em se

tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria
em exercício.
9.1-4.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
9.14.2.7. Proya de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica [CNPJ];
9'L4.2.2. Prova de inscrição no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver,
relativo rio domicílio ou sede do licitante;
9.14.2.3. Prova de regularidade com a Frrzenda Federal, Estarlual e Municipal do domicílio ou
sede da licitante;
9.14.2.4. Prova de situação rt.gular perante o Fundo de Garantia por Ternpo de Serviço - FGTS,

através cle Certificado de Regularidade dr: Situação - CRS;

9.74.Z.5.Prova de inexistêrrcia de déhitos inadirnplidos perante a )ustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de (,ertidão Nellativa de Débitos Trabalhistas;
9.L4.3. Qualificaçáo Econômico-Financeira:
9.L4.3.1,. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 02 (dois) úitimos exercícios
sociais, já exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atuaiizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 [três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu
represertante legal e por profissional contábil registrado no Conselho Regional de
Contabildade, registrado no,irgão competente.
9.14.3.1.L. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas
as exigêrrcias da habilitação t' poderão srrbstituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
9.L4.3.1,.z.Os documentos reÍeridos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 [dois) anos.
9.1,4.3.?. Certidão Negativa dr: Falência e Concordata;
9.14.4. Qualificação Técnica:
9.t4.4.1,. R.egistro ou Inscrição da empresa licitante na Agência Reguladora do Estado clo Ceará

IARCE], que comprove sua habilitação para o exercício das atividades;
9.L4.4.Z.Cer:tidão Negativa de Débitos referente a Multas de Transportes, emitido pelo
DETRAN, dentro do prazo de validade exrgido pela Legislação de Trânsito.
9.L4.4.3. Comprovação de aptidão comllatível em características, quantidades e prazos com o
objeto desta contrataçáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direit.o público ou privado.
9.14.4.3.L. Os atestados deverão referir-se aos bensfserviços fornecidos no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
9.'14.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

que
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deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os
bens, desde que solicitado no certame pelo Agente de Contratação.
9.L4.5. Exige-se ainda:
9.1-4.5.1. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a
serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constântes neste
edital;
9.1.4.5.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos;
9.14.5.3. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/BB;
9.1,4.5.4. Declaração de que possui em sua frota, na data da apresentação da proposta, o veículo
que atenda a todas as exigências do certame;
9.14.5.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o evenfual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros;
9.14.5.5.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-geral da União t );
9.14.5.5.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de |ustiçat );
9.14.5.5.3. Lista de Inidôneos manüd;r pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
9.14.5.5.4. Consulta Consolidada de Pessoa |urídica do TCU

t ).
9.L4.5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1,992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
9.1,4.5.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.14.5.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
9.14.5.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassiflcação.
9.14.5.10. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.
9.1"4.5.L1,. Caso atendidas as condições de participaçáo, a habilitação dos fornecedores será
verificada a documentação exigida no item 9.13.
9.14.5.L2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e )â
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administraçáo, sob pena de inabilitação.
9.14.5.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários a confirrnaçáo daqueles exigidos neste Aviso de Contrataçâo Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.t4.5.14. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 1"23, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal, e [bJ da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício. 
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9.74.5.I5. Flavendo necessidade de an;rlisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será srrspensa, sendo inforrnada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.14.5,16. Será inabilitado o fornecerior que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documenlos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contratação Drreta.
9.L4.5,17. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classifrcação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do obieto e as

condições de habilitação.
9.14.5.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

10. DASOBRTGAÇOESDACONTRATANTE
10.1. ;\ CONTRATANTE se obriga :r proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei nq 14.L33/i'"021 e suas alterações posteriores;
10.2. Fiscalízar o serviço cr;ntratado.
10.3. Exigir fiel cumprimerrto do Conü'ato pela CONTRATADA;
L0.4. Zelar pela fiei execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
irnplíctas;
10.5. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
10.6. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que prt.cisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
10.7. tlonhecer detalhadanrente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
10.8. l,evar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibiiidades
de correção.
10.9. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pell Setor Competente.
10.10. Responsabilizar-se pelas despesas, decorrentes da prestação dos serviços como
combustível e mão de obra (motoristal;

11. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
11.1". ,\rcar com as despcsas, decon entes da prestação dos serviços, como, lubrificantes,
manutenção, emplacamento e licenr iamento, pagamento de seguros, tributos, impostos,
encar€los e demais obrigaçires vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária;
11.2. Executar os serviços dentro dirs melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e

pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente aos itinerários e horários
estabe [ecidos pela CONTRATANTE;
11.3. ,\presentar o veículo sempre limpo e em boas condições de tráfego;
11.4. {)s veículos deverão r)star equipados com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu
de socorro e demais itens exigidos llela legislação pertinente, bem como a documentação
atualizada.
11.5. Responsabilizar-se pela manuterrção preventiva e corretiva do veículo;
11.6. Reparar ou substituir [nas mesmas características e condições exigidas] sem ônus para a

CONTi{ATANTE, o veículo locado, caso sllas condições venham a comprometer a segurança dos
usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados
diretamente à CONTRATANTE, seus l)repostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, na execução do contr:rto:
1-1"7. Na hipótese de manrrtenção corretiva, os veículos locados deverão ser substituídos por
outro similar, quando, por defeito de qualqr.rer ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por
rnais de 04 [quatro) horas segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo. Se a

4

pane ocorrer na cidade de Amontada-CE a substituição deverá ocorrer de 04 ( horas a
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partir da notificação. Por outro lado, se a pane ocorrer em outro Município, à substituição
ocorrerá em até 06 [seisJ horas;
1"1.8. Responder integralmente por perdas e danos que úer a causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
11.9. Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos
termos acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade;
11.10. Manter durante toda a execução do obieto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

12. ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁnre
72.7. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 2A25.
t2.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Orgão:
Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Descrição:
Fonte:

L7 - Càmara Municipal de Amontada
01.01 - Câmara Municipal de Amontada
3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa furídica
1500000000 - Recursos não Vinculados de.lmpostos

Projeto/Atividade:
Classificação
Econômica:
Valor Reservado:

2.078 - Gerenciamento das Atividades Legislativas
3.3.90.39,00
R$ 61.679,97 [sessenta e um mil, seiscentos e setenta e nove
reais e noventa e sete centavos)

13. DA VrGÊNCrA E PRORROGAçÃO
13.1. O prazo de vigência contratual será de 09 (nove) meses, contados a partir da assinatura
do Termo Contratual, não sendo permitido sua prorrogação.

Amontada - C8.,07 de abril de 2025.
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